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ESTADO DE SERGIPE

uururcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo DE LrcrrAções E coNTRATos

EDITAL

pnecÃo PRESENcTAL No ol.lzol-? FMs

1. DrsPosrçÕes PRELTMTNARES

O FfuNfCÍpIo DE AREIA BRANCA/SE, por intermédio do FUNDo MUNICIPAT of SAÚog,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 11.402.09U0001-08, por

meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no 35/2017, torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO POR

item, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL No OL(aOLT FMS, mediante as condições
estabelecidas neste edital.
DATADJ-ABERT-U.RA| 06 de fevereiro de 2Qt7. *êW; '

1.1. A licitação será regida na forma da Lei po 10.520, de t7 de julho de 2OO2, e,

subsidiariamente, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o

regulamento aprovado pelo Decreto Municipal no 02, de 02 de janeiro de 2009, e ainda, pela

tei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e pela instrução Normativa no 05, de

27 dejunho de 20L4, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas
legais.
t.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO rr - MODELO DE PROCURAÇ|O;
ANExo rrr - MoDELo DE DEcláMÇio nTquISITOS DE HABILITAÇAo;
ANEXO IV - MODELO DE DECI-AMÇ$O Oe FATOS IMPEDITIVOS;
ANEXo V - MoDELO DE DECI.AMÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; C

ANEXO VI . MINUTA DO CONTRATO.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto Aquisição de veículos automotores do tipo
passeio, para atender às necessidadés do Fundo Municipa! de Saúde deste Município,
àonforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital.

3. DOTAçÃO OnçAMENTÁRrA

oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
no Orçamento Programa de 2Ot7 do Fundo Municipal de Saúde, com dotação

SU ficiente. obedecendo à classificação abaixo

CODIGO UNID.
ORÇAMENTARIA

PROJETO
ATIVIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

L9.32 10.301.0007.2.06L 4490.52,00 027

4. CONDrçõES PARA PARTTCTPAçÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados
inclusive quanto à documentação, constantes deste
atividade compatível e pertinente com o seu objeto;

que atenderem a todas as exigências,
Edital e seus Anexos, e que detenham

4.L.L. Face a peculiaridade do objeto, não será reservada cota de item, nos termos do Inciso

II, art. 49, da LC L23/06.
+.2. fstarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;

As despesas
consignados

r
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b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas,
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico,
4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às

cond ições destê Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO

5,1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, iunto ao Pregoeiro, por intermédio
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega
dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento
equivalente;
S,2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão,

ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital;
5.3. o credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou

instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da

empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da

empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a
ser' apresentado, visando à comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao

representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes

delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e

pratúar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo
Estátuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a Carteira de Identidade ou

outro documento equivalente;
5.4, As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme
disposto no inciso VII do art. 40 da Lei no lO.52Ol2OO2' A referida declaração deverá ser
apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm
os documentos de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no

Anexo III, deste Edital;
5.5, A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal superê, em menor preço, a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente/ na
ha bilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para

mais de uma Licita nte;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária. a não ser
como assistente ao ato público.

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este
Edital;


